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EMENTA: DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE ESPAÇOS
RESERVADOS E ADAPTADOS,
DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL,
PARA PESSOAS COM
TRANSTORNO DE ESPECTRO
AUTISTA – TEA, TRANSTORNO
DO DÉFICIT DE ATENÇÃO COM
HIPERATIVIDADE – TDAH E
OUTRAS PESSOAS
NEURODIVERSAS EM
ESTÁDIOS E ARENAS
ESPORTIVAS, EM SHOPPINGS
CENTERS, MUSEUS, TEATROS,
CINEMAS, ENTRE OUTROS, NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei da Ilma. Vereadora Gilda Beatriz, no qual “Dispõe sobre a
criação de espaços reservados e adaptados, de integração sensorial, para pessoas com
Transtorno de Espectro Autista – TEA, Transtorno do Déficit de Atenção com
Hiperatividade – TDAH e outras pessoas neurodiversas em estádios e arenas esportivas,
em shoppings centers, museus, teatros, cinemas, entre outros, no município de Petrópolis.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, conforme disposto pelo  Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
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a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de
projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
segue o voto:

II - VOTO:

Justifica a autora que “A presente proposta tem como finalidade criar mais ambientes
inclusivos para pessoas com transtorno do espectro autista e neurodiversas. Essas
pessoas têm também o direito ao divertimento, bem como suas famílias, mas dentro de
suas especificidades é muito importante que tenham um local apropriado para poderem
estar presentes em eventos ou em espaços com muita circulação de pessoas.” 

A criação desses espaços adaptados é um passo significativo na promoção da
inclusão e acessibilidade para pessoas com necessidades sensoriais e cognitivas
diversas. Esses indivíduos muitas vezes enfrentam dificuldades significativas ao
frequentar locais públicos devido à sobrecarga sensorial e à falta de ambientes
adaptados para suas necessidades específicas.

Ao estabelecer espaços reservados e adaptados, este projeto de lei não apenas
garante que essas pessoas tenham a oportunidade de participar plenamente da vida
social e cultural de Petrópolis, mas também reconhece sua dignidade e valor como
membros da comunidade.

Além disso, a criação desses espaços pode ter um impacto positivo não apenas para
os indivíduos neurodiversos, mas também para suas famílias e cuidadores,
proporcionando-lhes um ambiente mais acolhedor e facilitando sua participação em
atividades de lazer e entretenimento

 

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por
força da Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre
assuntos de interesse local, nos moldes do  art. 30, inciso I, da CRFB/88.   Bem como,
suplementar no que couber, a legislação federal e estadual, conforme  art. 30, II da
CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja
proposta pelo Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e
ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras,
na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de
sua população e não conflitem com a competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis,
sendo elas a qualquer Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara,
ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção
articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos
manifestamos de forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  03 de julho de 2024
   
 

__________
GIL MAGNO

Vogal

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal
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__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal

12/09/2024, 12:09 Parecer Favorável - n. 4917

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/10516 4/4


